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INDICA A NECESSIDADE DE CONSTRUÇÃO 
DE CANALETAS PARA DRENAGEM DE 
TERRENOS NO JARDIM PRIMAVERA II, NA 
SEDE DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
 

 
O vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com 

fundamento nos artigos 113 e 114, §1º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à 
Mesa, e depois de ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado 
Expediente Indicatório ao Exmº Sr. JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA RODRIGUES – DD. 
PREFEITO MUNICIPAL, e Ilmº Sr. GILVAN APARECIDO DE OLIVEIRA, MD. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS mostrando-lhes a 
necessidade urgente NECESSIDADE DE CONSTRUÇÃO DE CANALETAS PARA 
DRENAGEM DE TERRENOS NO JARDIM PRIMAVERA II, NA SEDE DO MUNICÍPIO. 

 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 18 de 

agosto de 2013. 
 
 

Ricardo Pereira Junqueira 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 
A sede do município de Porto Esperidião nos últimos anos vem passando 

sucessivas adequações no que concerne à urbanização. Entretanto, persiste a necessidade 
de algumas adequações para drenagem de terrenos no Jardim Primavera II. 

 

Ainda, considerando que anualmente no período das chuvas os munícipes 
que residem no Bairro Jardim Primavera 2 sofrem com a ameaça os alagamentos e a 
proliferação de insetos e animais nocivos à saúde, danos materiais nas casas devido a 
umidade do terreno e o enchimento de fossas sépticas. 

 

Considerando que, o período da seca é o momento adequado para que 
seja realizada a construções de canaletas para drenagem, bem como, que serviços como 
estes, servirão para desafogar o PSF urbano, como enfermidades fúngicas oriundas do mofo 
e da umidade, tais como Rinite, bronquite, sinusite, asma, micoses e broncopulnar 

 

É que, solicitamos de V. Excelências, especial empenho no sentido de que 
seja feita NECESSIDADE DE CONSTRUÇÃO DE CANALETAS PARA DRENAGEM DE 
TERRENOS NO JARDIM PRIMAVERA II, na sede do município com maior brevidade 
possível. 

 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 18 de 

agosto de 2013. 
 

Ricardo Pereira Junqueira 
Vereador 
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